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ERRO 'ESCUSAVEL NO PREENCHIMENTO DO PER OU DA DCOMP.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Umavez demonstrado, através de indicios consistentes, o erro no
preenchimento da Declaracdo de Compensacdo e/ou Pedido de
Ressarcimento/Restituicdo de créditos comprovadamente existentes, deve a
verdade material prevalecer sobre a formal.

PEDIDO DE RESTITUICAO COM DECLARACOES DE COMPENSACAO
VINCULADAS. PRAZO DE PRESCRICAO.

Se o0 contribuinte apresentou o Pedido de Restituicdo dentro do prazo
prescricional, podera apresentar DCOMPs mesmo apos o prazo de 05 anos do
transito em julgado da decisdo judicial, até que o crédito nele solicitado esteja
esgotado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Ronaldo de Souza Dias e Tom Pierre Fernandes da Silva.

(assinado digitalmente)

Tom Pierre Fernandes da Silva — Presidente.
(assinado digitalmente)

Lazaro Anténio Souza Soares - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros Lazaro Antbénio Souza

Soares, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda
Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias, Maria Eduarda Alencar Camara Simfes (suplente
convocado(a)), Leonardo Ogassawara de Araljo Branco, Tom Pierre Fernandes da Silva
(Presidente). Ausente o conselheiro Jodo Paulo Mendes Neto.



  11543.003105/2002-70 3401-008.056 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/09/2020 ESTEVE IRMÃOS S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 34010080562020CARF3401ACC  ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
 Período de apuração: 01/09/1989 a 28/02/1992
 ERRO ESCUSÁVEL NO PREENCHIMENTO DO PER OU DA DCOMP. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
 Uma vez demonstrado, através de indícios consistentes, o erro no preenchimento da Declaração de Compensação e/ou Pedido de Ressarcimento/Restituição de créditos comprovadamente existentes, deve a verdade material prevalecer sobre a formal.
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO COM DECLARAÇÕES DE COMPENSAÇÃO VINCULADAS. PRAZO DE PRESCRIÇÃO.
 Se o contribuinte apresentou o Pedido de Restituição dentro do prazo prescricional, poderá apresentar DCOMPs mesmo após o prazo de 05 anos do trânsito em julgado da decisão judicial, até que o crédito nele solicitado esteja esgotado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Ronaldo de Souza Dias e Tom Pierre Fernandes da Silva.
 (assinado digitalmente)
 Tom Pierre Fernandes da Silva � Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Lázaro Antônio Souza Soares - Relator.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (suplente convocado(a)), Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Tom Pierre Fernandes da Silva (Presidente). Ausente o conselheiro João Paulo Mendes Neto.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ � Rio de Janeiro II (DRJ-RJ2):
Trata o presente processo de pedido de reconhecimento de direito creditório, no valor de R$1.000.000,00, oriundo de recolhimento a titulo de Finsocial, relativo ao período de setembro de 1989 a fevereiro de 1992, para fins de restituição e/ou compensação com contribuições diversas.
Através do Despacho Decisório de fl. 474, a autoridade fiscal deferiu parcialmente o pedido, com base no Parecer SEORT/DRF/VIT n° 188/2008, às fls. 464/474, nos seguintes termos:
a) RECONHECER o direito creditório referente a indébito de FINSOCIAL no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), sobre o qual deverá incidir juros equivalentes à taxa referencial SELIC, com termo inicial o mês de agosto de 2002 (mês subseqüente ao do pedido de restituição);
b) HOMOLOGAR as compensações constantes de declarações de compensação de fls. 25 (código 8109 valor de R$121.705,24), 28, 30, 32, 32, 34, 270/273;
c) HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensações constantes da declaração de compensação de fls. 274/284, até o limite remanescente do crédito reconhecido, conforme demonstrativo de fls. 451/455;
d) NÃO HOMOLOGAR as compensações constantes das declarações de compensação de fls. 285/340 e 363/436.
e) INDEFERIR as solicitações de retificação do pedido de restituição de fls. 220, e da declaração de compensação, de fls. 344.
Cientificada da decisão em 11/09/2008 (fl. 522), o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 10/10/2008 (fl. 523/570), alegando, em síntese que:
1. Em 29/07/2002, a ora Manifestante formalizou Pedido de Restituição relativo ao crédito da contribuição ao Finsocial reconhecido judicialmente no Processo n° 94.0026957-9 � 13ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, preenchendo erroneamente o campo intitulado de Valor da Restituição com o importe de R$1.000.000,00 (hum milhão de reais);
2. Na seqüência formalizou vários pedidos de compensação, conforme descrito no relatório constante do Despacho Decisório proferido no presente feito: "nos meses de agosto a outubro de 2002, foram apresentados os pedidos de compensação de fls. 25, 28, 30, 32 e 34, contendo débitos de CSLL e PIS, com a utilização do crédito de R$1.000.000,00, solicitado no pedido de restituição de fl. 01;
3. Com a alteração da norma legal que regia o cumprimento do procedimento compensatório, passou a formalizar eletronicamente Declarações de Compensação: "No período de 14/07/2004 a 27/04/2007 foram transmitidas, por meio eletrônico, as PERDCOMP's de fls. 270/340 e 363/436, referente a débitos PIS, CSLL, COFINS c IRPJ, também com utilização de créditos relativos aos indébitos da FINSOCIAL, originárias da ação judicial de n° 94.00269957-9. Por último, consta a apresentação da declaração de compensação retificadora de fl. 344, apresentada em 27/09/2006, também com utilização de créditos de FINSOCIAL.
4. Importante ressaltar que, durante o cumprimento das transmissões eletrônicas de Declarações de Compensação, mais precisamente em 02/05/2006, a ora Manifestante corrigiu o erro cometido no preenchimento do formulário de Pedido de Compensação Manual de 29/07/2002, através do protocolo do Pedido de Restituição Retificador Manual, ressalvando na justificativa anexa ao pedido a existência de saldo remanescente a ser compensado;
5. Contudo, em 11/09/2008, a ora Manifestante foi cientificada do teor do Despacho Decisório proferido no presente processo administrativo que reconheceu parcialmente o crédito tributário pleiteado e homologou parcialmente as compensações realizadas até o limite do crédito reconhecido, bem como indeferiu a retificação do Pedido de Restituição e não homologou as compensações realizadas sob o argumento de que transcorrido o prazo decadencial de 5 (cinco) anos contados do trânsito em julgado da decisão judicial;
6. Muito embora a Manifestante tenha obtido provimento em decisão judicial transitada em julgado que declarou o direito à compensação dos valores recolhidos a maior de Finsocial por decorrência da inconstitucionalidade das majorações de alíquotas, e o Despacho Decisório tenha apurado que o Contribuinte tem direito a importância de R$4.254.344,99 (...) de recolhimentos a maior de Finsocial, as autoridades fiscais resolveram reconhecer, tão somente, o direito creditório no valor de R$1.000.000,00 (...), sob a alegação de que este é o valor do Pedido de Restituição formalizado e em decorrência deste entendimento, homologou as compensações realizadas pela Manifestante até esse limite de crédito;
7. Com todo o respeito, como será demonstrado, a única conclusão plausível para o caso é que a Manifestante, apesar de ter preenchido equivocadamente o formulário de Pedido de Restituição, é credora de recolhimentos indevidos de Finsocial na importância em 29/07/2002 de R$4.254.344,99 cujo direito à compensação foi reconhecido no Processo n° 94.0026957-9;
8. Entender que o valor de R$1.000.000,00, preenchido erroneamente no campo de valor do formulário de Pedido de Restituição, é o que a Manifestante teria a intenção de compensar, é conduta que não se coaduna com os princípios da finalidade e motivação que instruem todo ato administrativo;
9. Se a Autoridade fiscal apreciasse o exato contorno e extensão do pedido formulado pela Manifestante, que teve como causa a decisão judicial transitada em julgado no Processo n° 94.0026957-9, fatalmente concluiria que houve mero equívoco na menção no campo "Valor da Restituição (em reais)" do Pedido de Restituição;
10. Ora, é evidente que o valor de R$1.000.000,00 indicado no campo 01 foi preenchido equivocadamente e não se refere ao total do crédito tributário que a Manifestante teria direito a compensar. E isto por que, se assim o fosse, teria repetido esse valor no campo 02, ao invés de mencionar o valor original de l.779.957,0672 UFIR;
(...)
21. Ademais, ressalvado o direito do contribuinte na verificação dos cálculos realizados pela DRF/VIT, o que será possível assim que lhe for fornecido cópia destes demonstrativos, a importância de RS 4.254.344,99, em 29/07/2002, não só comporta a imputação de todas as compensações realizadas pela ora Manifestante como lhe remanescerá um saldo a ser compensado, atualizado para outubro de 2008, da importância de R$1.387.792,05;
22. Assim, diante do exposto, merece ser reformado o Despacho Decisório para que reste deferido o direito de crédito apurado e reconhecido pela própria no valor de R$4.254.344,99, face ao evidente erro material na indicação do valor da restituição no Pedido de fls. 01, bem como homologadas todas as compensações realizadas e reconhecido o saldo remanescente de R$1.387.792,05, conforme planilha demonstrativa (doc. 02), garantindo o incontroverso direito da Manifestante consistente em dar continuidade à compensação do saldo apurado;
23. Mesmo que por um absurdo, não se reconheça que a simples constatação do erro cometido pelo contribuinte ao preencher o campo de valor do pedido formulado, seja suficiente para afastar a alegação de decadência do despacho decisório, a manifestante demonstrará a seguir que o direito à compensação de crédito reconhecido em ação judicial não prescreve/decai em cinco anos do trânsito em julgado;
24. Primeiramente, cabe ressaltar que a autoridade fiscal reconheceu em seu despacho que a formulação do Pedido de Restituição dentro do prazo de cinco anos do trânsito em julgado permite a homologação de compensações realizadas além deste lapso temporal;
25. E as compensações foram se sucedendo ao longo do tempo, atravessando várias alterações legislativas e, como asseverado anteriormente, até o momento o crédito tributário não foi esgotado;
26. Em outras palavras, enquanto houver crédito remanescente a ser compensado a Manifestante poderá formalizar Declarações de Compensação, cabendo às autoridades administrativas a verificação da suficiência de saldo. Portanto, se há prazo para a realização de compensação, como há prazo para a execução do título judicial, esse prazo só pode ser para o exercício do direito;
27. O exercício do direito à compensação na esfera administrativa, como visto anteriormente, sofreu várias alterações, e não seria razoável distinguir as formas: se Pedido de Restituição, se Pedido de Ressarcimento, se Pedido de Compensação, se Declaração de Compensação, manuais ou eletrônicas, etc...;
28. Assim, a Manifestante não pode corroborar com o entendimento que somente com a formalização de um Pedido de Restituição, preenchido com o valor exato do crédito que lhe foi reconhecido judicialmente, seria capaz de estender-lhe o prazo de cinco anos para compensar o seu crédito;
29. Só uma resposta lhe parece sensata: uma vez tenha o contribuinte manifestado seu desejo de exercício do direito à compensação de crédito tributário reconhecido por decisão judicial transitada em julgado (restituição/compensação) à autoridade competente, cumprido está o prazo legal. A partir daí, não há como estar sujeito a qualquer prazo até que seu crédito se esgote;
30. Inexiste na legislação vigente qualquer norma no sentido de que o crédito que foi reconhecido em decisão judicial deve ser pedido novamente para a autoridade competente sob pena de decair o seu direito à compensação. E isto por que, se tal regra existisse seria notória a sua ilegalidade;
31. Assim é imperioso que seja afastada a alegação de decadência visto que, foi a Ação Ordinária n° 94.0026957-9 que, dentro do prazo prescricional, reconheceu o direito à compensação dos pagamentos realizados indevidamente pelo contribuinte (realizados por submissão à Lei válida e posteriormente declarada inconstitucional). Como seu pleito foi ajuizado sob as regras de compensação estabelecidas pela Lei 8383/91, para que pudesse compensar seu crédito com qualquer outro tributo federal (além da Cofins) realizou Pedido de Restituição conforme determinado pela Lei 9430/96. Equivocou-se no preenchimento do valor no campo destinado a esse fim e comprovou seu equívoco ao chamar a atenção para o valor preenchido em outro campo do mesmo formulário. Retificou seu erro assim que notou seu erro. Para exercer seu direito à compensação formalizou Pedidos de compensação e Declarações de compensação;
32. Ora, ainda que possamos considerar a restituição/compensação como forma de execução da sentença proferida (com o que, repita-se, não concordamos), as compensações correlacionadas ao pedido de restituição não estariam atingidas pela prescrição pelo simples fato de que foi dado início ao procedimento de restituição/compensatório dentro do suposto prazo qüinqüenal;
33. Assim, sendo o Pedido de Restituição/Compensação formalizado pela Manifestante em 29/07/2002, tem-se claro que cumprido estaria o suposto prazo qüinqüenal;
(...)
41. Ainda que se pudesse tratar da aplicabilidade do artigo 168 do CTN ao caso concreto, é certo que o direito material discutido na demanda judicial pleiteou reconhecimento de indébito tributário, na esteira de jurisprudência consolidada perante o Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo prescricional conta-se a partir da extinção do crédito que se dá com a homologação expressa ou tácita, esta ocorrente 5 anos após o lançamento da exação Ou seja, na prática, o entendimento que se consolidou no seio do STJ aponta para um prazo de 10 anos para o exercício do direito de se recuperar de indébito tributário;
42. Dessa forma, caso prevaleça o entendimento de que há prazo prescricional na hipótese, este prazo é de 10 anos, como corolário do teor da Súmula 150 do STF, vcrbis: �Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação �;
(...)
47. Merece ainda reforma o Despacho Decisório no que se refere ao indeferimento do pedido de retificação da Declaração de Compensação formalizada em 10/2002, no valor de R$ 97.185,15;
48. O Processo Administrativo n° 11543.003104/2002-25, formalizado em 29/07/2002, se refere à Declaração de Compensação relativa a pagamento a maior de IRRF, no valor de R$ 12.497,91. É certo que em 13/12/2002 a ora Manifestante, por mero equívoco, apresentou a Declaração de Compensação no valor de R$ 97.185,15, vinculando-a ao referido Processo n° 11543.003104/2002-25;
49. Em 01/09/2006 a Manifestante foi cientificada acerca do Despacho Decisório proferido naqueles autos que não reconheceu o "direito creditório no valor de R$12.497,91 (doze mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos), pleiteado pelo contribuinte como suposto pagamento a maior de IRRF e, conseqüentemente, pela não homologação da compensação dos débitos de IRRF e IRPJ (...)".
50. Evidenciado o equívoco quanto a indicação correta do Processo Administrativo ao qual vinculava-se a compensação correspondente a R$ 97.185,15, requereu a Manifestante, em 27/09/2006, a retificação da Declaração de Compensação indicando como correto o Processo n° 11543003105/2002-70.
51. Sendo assim, diante do evidente erro e pelas mesmas razões anteriormente expostas, há que se considerar que, muito embora a retificação da Declaração de Compensação tenha ocorrido após a ciência da decisão proferida no Processo n° 11543003104/2002-25, o Despacho Decisório merece ser reformado;
52. O critério de Imputação do Pagamento na compensação tributária utilizado pela Administração Tributária não tem base legal;
53. Importa inicialmente aduzir que o Código Tributário Nacional - CTN é silente acerca da forma que regerá a Imputação do Pagamento em matéria de Compensação Tributária, restando, porém, prescrita e assegurada a aplicação por analogia de normas disciplinadoras de outros ramos do Direito;
54. Neste sentido, os artigos 108 e 109 do CTN determinam que, na ausência de disposição expressa, deverão ser aplicados a analogia, os princípios gerais do direito tributário, os princípios gerais de direito público, a eqüidade e os princípios gerais do direito para alcance de seus institutos, conceitos e formas;
55. Verifica-se que o Código Civil, em seus artigos 352 e seguintes, conceitua a Imputação do Pagamento, prescrevendo, especificamente no artigo 354, acerca de forma de imputação aplicável à hipótese em comento;
(...)
57. De fato, importa ressaltar inexistir prescrição legal em nosso ordenamento jurídico tributário a versar acerca da forma através da qual devem ser imputados os pagamentos na hipótese de repetição de indébito tributário, quando a eles são aplicados os juros compensatórios pautados na taxa SELIC;
58. Em que pese haver divergência de opiniões sobre a questão em comento, a ausência de norma tributária não confere à autoridade fiscal discricionariedade para se valer de disposições infra-legais (como instruções normativas) para sanar a lacuna deixada pelo regramento tributário acerca da imputação de pagamento em matéria de ressarcimento de indébito tributário, eis que, conforme já aduzido anteriormente, 0 regramento contido no Artigo 354 do Código Civil comporta sistemática apropriada ao disciplinamento da matéria, sistemática esta que, por analogia, deve-se aplicar à hipótese em comento;
59. Pertinente, neste sentido, aduzir que o Art. 163 do CTN não traz qualquer prescrição expressa ou implícita acerca da regra aplicável em matéria de imputação de juros e principal na hipótese de repetição de indébitos tributários. Com efeito, a minuciosa análise do referido dispositivo legal revela que tanto seu caput quanto seus incisos preveem regras aplicáveis a circunstâncias nitidamente distintas da hipótese de repetição de indébitos tributários ora aventada;
A 5ª Turma da DRJ-RJ2, em sessão datada de 10/09/2009, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade. Foi exarado o Acórdão nº 13-26.322, às fls. 604/618, com a seguinte ementa:
RETIFICAÇÃO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO COMPENSAÇÃO.
As retificações de Pedidos de Restituição, Ressarcimento e Declaração de Compensação, quando admitidas, serão consideradas a partir da data de apresentação do documento retificador.
CRÉDITOS RECONHECIDOS EM DECISÃO JUDICIAL. COMPENSAÇÃO. PRAZO.
O prazo para o sujeito passivo compensar administrativamente créditos que tenham sido a ele reconhecidos mediante decisão judicial é de cinco anos, contados do trânsito em julgado da respectiva decisão.
O contribuinte, tendo tomado ciência do Acórdão da DRJ-RJ2 em 22/04/2010 (conforme Aviso de Recebimento - AR, à fl. 634), apresentou Recurso Voluntário em 19/05/2010, às fls. 635/680, basicamente repisando os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade. 
É o relatório.
 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
O Despacho Decisório que deferiu parcialmente o direito creditório, às fls. 482/492 restou fundamentado nos seguintes termos:
Em 29/07/2002 o contribuinte apresentou o pedido de restituição de fl. 01, no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais). Nos meses de agosto a outubro de 2002, foram apresentados os pedidos de compensação de fls. 25, 28, 30, 32 e 34, contendo débitos de CSLL e PIS, com utilização do crédito de R$1.000.000,00, solicitado no pedido de restituição de fl. 01. No período de 14/07/2004 a 27/04/2007 foram transmitidas, por meio eletrônico, as PERDCOMP's de fls. 270/340 e 363/436, referentes a débitos PIS, CSLL, COFINS e IRPJ, também com a utilização de créditos relativos aos indébitos da FINSOCIAL, originários da ação judicial de n° 94.00269957-9. Por último, consta a apresentação da declaração de compensação retificadora de fls. 344, apresentada em 27/09/2006, também com utilização de créditos da FINSOCIAL.
(...)
Não obstante o contribuinte ter declarado que inexistia execução da sentença prolatada no processo n° 94.0026957-9 (fls. 45), e considerando que a certidão de fls. 139 não esclarecia se havia ou não processo de execução do julgado, o contribuinte foi intimado a apresentar certidão que comprovasse a desistência da execução do título judicial ou a renúncia à sua execução. Em resposta, a interessada apresentou os documentos de fls. 348/354 e a certidão de fls. 437, que demonstram a inexistência de execução na via judicial.
(...)
Da decadência para requerer a restituição/compensação
Cuida-se, nesse ponto, de analisar se o pedido de restituição e as declarações de compensação constantes no presente processo foram apresentados no prazo decadencial de 05 (cinco) anos (art. 168 do Código Tributário Nacional), que na hipótese de créditos reconhecidos em ação judicial, tem como marco inicial para contagem a data do trânsito em julgado da decisão que reconheceu o direito do contribuinte à restituição e/ou compensação dos indébitos tributários.
Com efeito, o exercício do direito à restituição e/ou compensação estava condicionado ao trânsito em julgado da sentença judicial. Diante disso, o prazo para que interessada pudesse pleitear a restituição ou realizar a compensação dos valores eventualmente pagos a maior ou indevidos, em virtude do entendimento fixado na órbita judicial, começou a fluir a partir de 06/03/1998, que é a data do trânsito em julgado do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarado nos autos da ação ordinária de n° 94.0026957-9, conforme se verifica nas pesquisas de fls. 261/262 e certidão de fls. 437.
(...)
Aplicando à espécie o entendimento acima esposado, no sentido de que o prazo decadencial para o contribuinte pleitear a restituição e/ou compensação é de cinco anos contados da data do trânsito em julgado da decisão judicial (06/03/1998), constata-se que as declarações de compensação e o pedido de restituição (retificação) apresentados após o referido prazo, ou seja, após 06/03/2003, devem ser considerados não homologados e/ou indeferidos, conforme detalhamento abaixo, uma vez que o crédito utilizado não era mais passível de utilização, em virtude do transcurso do prazo decadencial.
Do reconhecimento do crédito solicitado no requerimento de fl. 01
Conforme já citado, o contribuinte requereu em 29/07/2002, por meio do pedido de fl. 01, restituição do indébito de FINSOCIAL no valor de R$1.000.000,00 (...), referente à parte do crédito a que teria direito em virtude da decisão proferida nos autos da ação judicial de n° 940026957-9.
Considerando que o valor apurado a título de indébito totalizou, atualizado até a data do pedido - 29/07/2002, a importância de R$ 4.254.344,99 (...), conforme fls. 445/446, e que o pedido de restituição citado foi formalizado dentro do prazo decadencial, é de se reconhecer o direito creditório do contribuinte no valor de R$1.000.000,00, que deverá ser atualizado pela taxa SELIC a partir do mês seguinte ao do pedido de restituição, ou seja, a partir de agosto de 2002 ( o valor ora reconhecido foi utilizado para compensação, conforme abaixo).
Em relação ao pedido de retificação do valor constante no pedido de restituição de fls. 01, apresentado em 02/05/2006 por meio do documento de fls. 220, tenho que o mesmo não pode ser admitido, uma vez que apresentado após o prazo decadencial de cinco anos, contados do trânsito em julgado, para que o contribuinte pudesse pleitear a restituição de valores com origem na ação judicial em questão, cujo transito em julgado ocorreu em 06/03/1998.
(...)
Da homologação parcial das compensações pleiteadas
Conforme já citado, nas declarações de compensação de fls. 25, 28,30,32 e 34 foi expressamente informado a utilização do crédito de indébito de FINSOCIAL no valor de R$1.000.000,00, solicitado por meio do pedido de fl. 01.
Considerando que foi reconhecido o direito creditório referente ao citado valor, conforme descrito, é de se homologar as compensações constantes das declarações citadas. Utilizando-se de cálculos dos sistemas da RFB, de fls. 447/450, e efetuadas as devidas valorações dos créditos e dos débitos utilizados na compensação, tem-se que após as compensações efetuadas, restou do valor original de R$ 1.000.000,00, o valor de R$116.652,77 (demonstrativo de fls. 448).
Em relação às demais declarações de compensação constantes dos autos, já se observou que foram transmitidas após o decurso do prazo decadencial de 05 anos, contados do trânsito em julgado da decisão que reconheceu o direito ao crédito, o que, a princípio, implicaria a não homologação da totalidade das compensações. Todavia, considerando que do valor constante do pedido de restituição de fls. 01, formalizado tempestivamente, remanesce o direito ao crédito de R$116.652,77, deve tal valor ser utilizado para compensação, conforme disciplinado no art. 26, § 10, da IN SRF 600/2005. Conforme demonstrativos de fls. 451/455, tal crédito é suficiente para liquidação total dos débitos informados na PERDCOMP n° 24184.62805.140704.1.3.57-9887, de fls. 270/273, e liquidação parcial dos débitos constantes da PERDCOMP de n° 41433.48146.260704.1.3.57-3702, de fls. 274/284. Conclui-se, pois, pela homologação da DCOMP de fls. 270/273 e pela homologação parcial da DCOMP de fls. 274/284.
As PERDCOMP's, de fls. 285/340 e 363/436, devem ser não homologadas, em virtude de que as transmissões das declarações ocorreram após o decurso do prazo decadencial para utilização do crédito oriundo da ação judicial de n° 94.0026957-9 e não constar pedido de restituição no aludido prazo.
Quanto ao pedido de retificação de declaração de compensação de fls. 344, verifica-se que o contribuinte pretende retificar o processo em que informada a compensação: alterar a compensação originalmente constante do processo de n° 11543.003104l2002-25, transferindo-o para o presente processo. Todavia, entendo que não merece prosperar a pretensão do contribuinte. Isso porque, quando do pedido de retificação, em 27/09/2006, a declaração de compensação original já havia sido objeto de análise e não homologada por parte dessa Delegacia, com ciência ao contribuinte da não homologação em 01/09/2006 (fls. 456/459). Assim, incabível a retificação para fins de inclusão no presente processo da compensação não  homologada no processo de n° 11543.003104/2002-25, tendo em vista a vedação do art. 74, § 3°, V, da Lei n° 9.430/1996.
Pela análise do Despacho Decisório, entendo que existem duas questões a serem esclarecidas. A primeira se refere ao valor que foi efetivamente objeto do Pedido de Restituição. O segundo referente à decadência de parte dos pedidos de compensação. Vale ressaltar que, apesar da referência, tanto no Despacho Decisório quanto no Recurso Voluntário, ao instituto da decadência, o caso sob análise trata de prescrição, e não de decadência, motivo pelo qual este será o conceito que a ser utilizado  no presente voto.
Em relação à primeira matéria, verifico que o Pedido de Restituição apresentado em 29/07/2002, à fl. 02, apesar de indicar o valor de R$1.000.000,00 no campo �VALOR DA RESTITUIÇÃO (em reais)�, indica o valor original de 1.779.957,0672 UFIR no campo �O2. MOTIVO DO PEDIDO�.
Ao referido pedido encontra-se anexada a sentença judicial (fls. 03/10), bem como duas planilhas de cálculo do crédito solicitado (fls. 11/12): uma referente à própria ESTEVE IRMÃOS, cujo valor calculado foi de 1.759.816,8981 UFIR, e outra referente à empresa ENOR COMÉRCIO, cujo valor calculado foi de 20.140,1691 UFIR, totalizando 1.779.957,0672 UFIR, exatamente o valor que consta no Pedido de Restituição.
Além disso, às fls. 89/90 consta Petição apresentada à Justiça Federal, em 06/05/1999, apresentando a planilha de valores que o recorrente entendia serem devidos e que seriam por ele compensados. Estas planilhas, às fls. 90/94, totalizam o valor de 1.760.608,7016 UFIR, muito próximo do valor indicado no Pedido de Restituição.
À fl. 98, consta Mandado de Citação determinando a �Oficial de Justiça Avaliador� que cite a União para, querendo, opor Embargos à Execução. À fl. 100, consta resposta oferecida Procuradoria da Fazenda Nacional informando que a União �não oporá embargos à execução, tendo em vista as informações prestadas pelo Setor de Cálculos�.
Por fim, ao receber o Pedido de Restituição em questão, a Secretaria da Receita Federal intimou o contribuinte a lhe fornecer os documentos que entendeu necessários à quantificação do seu direito creditório, emitindo ao final deste procedimento o Parecer SEORT/DRF/VIT nº 188/2008, através do qual conclui o seguinte (fl. 485):
Para atualização dos valores apurados como indébitos de FINSOCIAL, com aplicação da correção monetária e dos juros remuneratórios, conforme definido na ação judicial, com atualização até a data de protocolo do presente processo, ou seja, 31/07/2002, foram utilizados os índices estabelecidos pela Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27 de junho de 1997 (atualização monetária até 31/12/2005), e aplicação da Taxa SELIC a partir de 01/01/1996, sendo certo que a partir desta data não incide a correção monetária, uma vez a taxa SELIC já abrange os juros e a atualização monetária. Com isso, chegou-se aos valores constantes do quadro de fls. 445/446, totalizando R$ 4.254.344,99 (quatro milhões, duzentos e cinqüenta e quatro mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos), com atualização até o mês de julho de 2002 (data do pedido de fl. 01).
Nesse contexto, me parece bastante evidente que o valor de R$1.000.000,00 indicado no Pedido de Restituição foi resultado de um erro de fato cometido pelo solicitante, e que tais erros, uma vez comprovados, podem ser sanados dentro do próprio processo administrativo, quando não puderem ser corrigidos através de Pedido de Restituição retificador. Neste sentido, diversas decisões deste Conselho:
1) Acórdão nº 3401­006.160 � 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 25/04/2019, Recorrente: TECON SALVADOR S/A
10.  O  fato  de  haver  soluções  que  evitariam  o  presente  litígio administrativo não significa que, uma vez instaurado, ele não possa sequer ser analisado, sendo indeferido  sumariamente. A DRJ­FNS  sequer  cogitou  de  diligenciar  à  unidade local  da RFB para  verificar  a  autenticidade  do  DARF  apresentado,  simplesmente  negando  ao  contribuinte qualquer possibilidade de esclarecer os fatos, sendo que, em verdade, constata­se tratar de um mero erro material, um erro de fato, perfeitamente escusável e passível de análise. 
11.  As  delegacias  de  julgamento,  uma  vez  instaurado  o  litígio,  tem competência plena para o seu julgamento, devendo decidir se existe ou não o crédito, à luz das provas apresentadas, o que se traduz não apenas em um poder, mas também em um dever de assim proceder. O caso em questão não é um pedido de retificação de PER, pois este não será modificado, mas de julgamento sobre a existência ou não de um crédito. O referido PER já está vinculado ao presente processo nos sistemas internos da RFB (SIEF), e qualquer verificação de suas informações não pode abstrair o que dele consta. 
12.  As  informações  prestadas  no  PER,  inegavelmente,  gozam  de presunção de veracidade. Contudo, tal presunção é relativa, podendo ser elidida por prova em contrário.  O  que  a  DRJ­FNS  entendeu,  de  forma  equivocada,  é  que  esta  presunção  seria absoluta, sendo vedado ao contribuinte sequer produzir prova do quanto alegado.  
13.  Nesse contexto, entendo procedentes os argumentos do recorrente, no sentido  de  que  restou  comprovado  o  erro  de  fato  quando  do  preenchimento  do  PER,  pois  o DARF apresentado à fl. 17 se refere ao tributo, período, valor e data de arrecadação informados no  pedido  de  restituição,  divergindo  em  relação  ao  PER  apenas  quanto  à  esta  última informação.  Logo,  a  análise  do  Pedido  de  Restituição  deve  prosseguir,  considerando­se existente o DARF informado pelo recorrente.

2) Acórdão nº 3201­003.763 � 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 19/06/2018, Recorrente: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA
COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO E/OU PEDIDO. VERDADE MATERIAL.  
Uma vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração e/ou pedido de compensação/restituição  de  créditos  comprovadamente  existentes,  deve  a verdade material prevalecer sobre a formal, com fundamento no art. 170 do Código Tributário Nacional.  

3) Acórdão nº 1302­004.255 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão de 12/12/2019, Recorrente: KEMIRA CHEMICALS BRASIL LTDA
DCOMP. ERRO NO PREENCHIMENTO. EXISTÊNCIA DE SALDO NEGATIVO E NÃO PAGAMENTO A MAIOR. CONVOLAÇÃO. POSSIBILIDADE.
A comprovação de cometimento de erro de fato no preenchimento da DCOMP possibilita a convolação do pedido de restituição de pagamento indevido ou a maior que o devido em pedido de restituição de saldo negativo.
Em relação à segunda matéria, referente à prescrição de parte dos pedidos de compensação, verifico que o Pedido de Restituição foi apresentado em 29/07/2002, e o trânsito em julgado da ação judicial respectiva se deu em 06/03/1998. A apresentação do pedido, portanto, se deu dentro do prazo prescricional de 05 anos. A Instrução Normativa SRF nº 460, de 17/10/2004, em seu art. 26, § 10, regulamenta a matéria da seguinte forma:
Art. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrados pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela SRF.
(...)
§ 5º O sujeito passivo poderá compensar créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à SRF, desde que, à data da apresentação da Declaração de Compensação:
I � o pedido não tenha sido indeferido, mesmo que por decisão administrativa não definitiva, pela autoridade competente da SRF; e
II � se deferido o pedido, ainda não tenha sido emitida a ordem de pagamento do crédito.
(...)
§ 10. O sujeito passivo poderá apresentar Declaração de Compensação que tenha por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de cinco anos, desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à SRF antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condições previstas no § 5º.
Norma idêntica está reproduzida na Instrução Normativa SRF nº 600, de 28/12/2005, que revogou a IN SRF nº 460/2004. Logo, verifica-se que, como o contribuinte apresentou o Pedido de Restituição dentro do prazo prescricional, poderá apresentar DCOMPs mesmo após o prazo de 05 anos do trânsito em julgado da decisão judicial, até que o crédito nele solicitado esteja esgotado.
Observe-se que o próprio Parecer SEORT/DRF/VIT nº 188/2008, que serviu de fundamento legal para o Despacho Decisório à fl. 492, seguiu esse entendimento, homologando integralmente a compensação informada no PER/DCOMP n° 24184.62805.140704.1.3.57-9887, transmitido em 14/07/2004, e homologando parcialmente a compensação informada no PER/DCOMP de n° 41433.48146.260704.1.3.57-3702, transmitido em 26/07/2004, ambos, portanto, transmitidas após a data limite de 06/03/2003:
Aplicando à espécie o entendimento acima esposado, no sentido de que o prazo decadencial para o contribuinte pleitear a restituição e/ou compensação é de cinco anos contados da data do trânsito em julgado da decisão judicial (06/03/1998), constata-se que as declarações de compensação e o pedido de restituição (retificação) apresentados após o referido prazo, ou seja, após 06/03/2003, devem ser considerados não homologados e/ou indeferidos, conforme detalhamento abaixo, uma vez que o crédito utilizado não era mais passível de utilização, em virtude do transcurso do prazo decadencial.
(...)
Em relação às demais declarações de compensação constantes dos autos, já se observou que foram transmitidas após o decurso do prazo decadencial de 05 anos, contados do trânsito em julgado da decisão que reconheceu o direito ao crédito, o que, a princípio, implicaria a não homologação da totalidade das compensações. Todavia, considerando que do valor constante do pedido de restituição de fls. 01, formalizado tempestivamente, remanesce o direito ao crédito de R$116.652,77, deve tal valor ser utilizado para compensação, conforme disciplinado no art. 26, § 10, da IN SRF 600/2005. Conforme demonstrativos de fls. 451/455, tal crédito é suficiente para liquidação total dos débitos informados na PER/DCOMP n° 24184.62805.140704.1.3.57-9887, de fls. 270/273, e liquidação parcial dos débitos constantes da PER/DCOMP de n° 41433.48146.260704.1.3.57-3702, de fls. 274/284. Conclui-se, pois, pela homologação da DCOMP de fls. 270/273 e pela homologação parcial da DCOMP de fls. 274/284.
As PER/DCOMP's, de fls. 285/340 e 363/436, devem ser não homologadas, em virtude de que as transmissões das declarações ocorreram após o decurso do prazo decadencial para utilização do crédito oriundo da ação judicial de n° 94.0026957-9 e não constar pedido de restituição no aludido prazo.
Este último parágrafo do Parecer não reproduz fielmente a situação fática, pois seria contraditório com o parágrafo imediatamente anterior. Naquele momento, a não homologação deveria ser justificada por estar esgotado o crédito considerado válido pela Autoridade Fiscal, no caso, R$1.000.000,00, e não por ter ocorrido a prescrição do direito do contribuinte. Além disso, consta, sim, pedido de restituição apresentado dentro do prazo de 05 anos, justamente o pedido à fl. 02 e que está sendo analisado no presente momento.
Tendo em vista que o crédito a ser considerado é aquele apurado pelo próprio Fisco no referido Parecer (R$ 4.254.344,99), entendo que não ocorreu a prescrição alegada.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, no sentido de deferir seu pedido de restituição no valor de 1.779.957,0672 UFIR, equivalente a R$4.254.344,99, e homologar as compensações apresentadas até o limite do direito creditório.
(assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares - Relator
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Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatério da DRJ — Rio de

Janeiro 1l (DRJ-RJ2):

Trata o presente processo de pedido de reconhecimento de direito creditério, no
valor de R$1.000.000,00, oriundo de recolhimento a titulo de Finsocial, relativo ao
periodo de setembro de 1989 a fevereiro de 1992, para fins de restituicdo e/ou
compensagdo com contribui¢des diversas.

Através do Despacho Decisorio de fl. 474, a autoridade fiscal deferiu parcialmente o
pedido, com base no Parecer SEORT/DRF/VIT n° 188/2008, as fls. 464/474, nos
seguintes termos:

a) RECONHECER o direito creditério referente a indébito de FINSOCIAL no valor
de R$1.000.000,00 (um milhdo de reais), sobre o gual deverd incidir juros
equivalentes a taxa referencial SELIC, com termo inicial o més de agosto de 2002
(més subseqiiente ao do pedido de restituigéo);

b) HOMOLOGAR as compensac@es constantes de declaragdes de compensacéo de fls.
25 (c6digo 8109 valor de R$121.705,24), 28, 30, 32, 32, 34, 270/273,;

c) HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensacdes constantes da declaragdo de
compensacdo de fls. 274/284, até o limite remanescente do crédito reconhecido,
conforme demonstrativo de fls. 451/455;

d) NAO HOMOLOGAR as compensagdes constantes das declaracdes de compensagéo
de fls. 285/340 e 363/436.

e) INDEFERIR as solicitacdes de retificagdo do pedido de restituicao de fls. 220, e da
declaracdo de compensacéo, de fls. 344.

Cientificada da decisdo em 11/09/2008 (fl. 522), o contribuinte apresentou
Manifestacdo de Inconformidade em 10/10/2008 (fl. 523/570), alegando, em sintese
que:

1. Em 29/07/2002, a ora Manifestante formalizou Pedido de Restituicéo relativo ao
crédito da contribuicdo ao Finsocial reconhecido judicialmente no Processo n°
94.0026957-9 — 13% Vara Federal da Se¢do Judiciaria de S&o Paulo, preenchendo
erroneamente o0 campo intitulado de Valor da Restituicdo com o importe de
R$1.000.000,00 (hum milh&o de reais);

2. Na sequéncia formalizou varios pedidos de compensagdo, conforme descrito no
relatorio constante do Despacho Decisorio proferido no presente feito: "nos meses de
agosto a outubro de 2002, foram apresentados os pedidos de compensacgéo de fls. 25,
28, 30, 32 e 34, contendo débitos de CSLL e PIS, com a utilizagdo do crédito de
R$1.000.000,00, solicitado no pedido de restituicao de fl. 01;

3. Com a alteracdo da norma legal que regia o cumprimento do procedimento
compensatorio, passou a formalizar eletronicamente DeclaragBes de Compensagédo: "No
periodo de 14/07/2004 a 27/04/2007 foram transmitidas, por meio eletrdnico, as
PERDCOMP's de fls. 270/340 e 363/436, referente a débitos PIS, CSLL, COFINS c
IRPJ, também com utilizagdo de créditos relativos aos indébitos da FINSOCIAL,
originarias da acdo judicial de n° 94.00269957-9. Por ultimo, consta a apresentacdo da
declaracdo de compensacdo retificadora de fl. 344, apresentada em 27/09/2006, também
com utilizagdo de créditos de FINSOCIAL.
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4. Importante ressaltar que, durante o cumprimento das transmissdes eletrénicas de
Declaracfes de Compensacdo, mais precisamente em 02/05/2006, a ora Manifestante
corrigiu o _erro cometido no preenchimento do formulario de Pedido de
Compensacdo Manual de 29/07/2002, através do protocolo do Pedido de
Restituicdo Retificador Manual, ressalvando na justificativa anexa ao pedido a
existéncia de saldo remanescente a ser compensado;

5. Contudo, em 11/09/2008, a ora Manifestante foi cientificada do teor do Despacho
Decisdrio proferido no presente processo administrativo que reconheceu parcialmente o
crédito tributério pleiteado e homologou parcialmente as compensagdes realizadas até o
limite do crédito reconhecido, bem como indeferiu a retificacdo do Pedido de
Restituicdo e ndo homologou as compensacdes realizadas sob o argumento de que
transcorrido o prazo decadencial de 5 (cinco) anos contados do transito em julgado
da decisdo judicial,;

6. Muito_embora a Manifestante tenha obtido provimento em decisdo judicial
transitada em julgado que declarou o direito a compensacéo dos valores recolhidos a
maior de Finsocial por decorréncia da inconstitucionalidade das majoracfes de
aliguotas, e 0 Despacho Decisério tenha apurado gue o Contribuinte tem direito a
importancia_de R$4.254.344,99 (...) de recolhimentos a maior de Finsocial, as
autoridades fiscais resolveram reconhecer, tdo somente, o direito creditério no
valor de R$1.000.000,00 (...), sob a alegacdo de que este é o valor do Pedido de
Restituicdo formalizado e em decorréncia deste entendimento, homologou as
compensagdes realizadas pela Manifestante até esse limite de crédito;

7. Com todo o respeito, como sera demonstrado, a Unica concluséo plausivel para o caso
é que a Manifestante, apesar de ter preenchido equivocadamente o formulario de Pedido
de Restituicéo, é credora de recolhimentos indevidos de Finsocial na importancia em
29/07/2002 de R$4.254.344,99 cujo direito a compensacéo foi reconhecido no Processo
n° 94.0026957-9;

8. Entender que o valor de R$1.000.000,00, preenchido erroneamente no campo de
valor do formulério de Pedido de Restituicdo, € o que a Manifestante teria a intengéo de
compensar, é conduta que ndo se coaduna com os principios da finalidade e motivacao
que instruem todo ato administrativo;

9. Se a Autoridade fiscal apreciasse 0 exato contorno e extensdo do pedido formulado
pela Manifestante, que teve como causa a decisdo judicial transitada em julgado no
Processo n° 94.0026957-9, fatalmente concluiria que houve mero equivoco na mengao
no campo "Valor da Restituicdo (em reais)" do Pedido de Restitui¢do;

10. Ora, é evidente que o valor de R$1.000.000,00 indicado no campo 01 foi
preenchido_equivocadamente e ndo se refere ao total do crédito tributario que a
Manifestante teria direito a compensar. E isto por que, se assim o fosse, teria repetido
esse valor no campo 02, ao invés de mencionar o valor original de 1.779.957,0672
UFIR;

()

21. Ademais, ressalvado o direito do contribuinte na verificacdo dos célculos realizados
pela DRF/VIT, o que serd possivel assim que lhe for fornecido copia destes
demonstrativos, a importancia de RS 4.254.344,99, em 29/07/2002, ndo s6 comporta a
imputacdo de todas as compensacOes realizadas pela ora Manifestante como lhe
remanescerd um saldo a ser compensado, atualizado para outubro de 2008, da
importancia de R$1.387.792,05;

22. Assim, diante do exposto, merece ser reformado o Despacho Decis6rio para que
reste deferido o direito de crédito apurado e reconhecido pela propria no valor de
R$4.254.344,99, face ao evidente erro material na indicacdo do valor da restituicdo no
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Pedido de fls. 01, bem como homologadas todas as compensacBes realizadas e
reconhecido o saldo remanescente de R$1.387.792,05, conforme planilha
demonstrativa (doc. 02), garantindo o incontroverso direito da Manifestante consistente
em dar continuidade a compensacdo do saldo apurado;

23. Mesmo que por um absurdo, ndo se reconheca que a simples constatacdo do erro
cometido pelo contribuinte ao preencher o campo de valor do pedido formulado, seja
suficiente para afastar a alegacdo de decadéncia do despacho decisério, a manifestante
demonstrara a seguir que o direito a compensacdo de crédito reconhecido em agdo
judicial ndo prescreve/decai em cinco anos do transito em julgado;

24. Primeiramente, cabe ressaltar que a autoridade fiscal reconheceu em seu despacho
que a formulacdo do Pedido de Restituicdo dentro do prazo de cinco anos do transito em
julgado permite a homologacdo de compensagoes realizadas além deste lapso temporal;

25. E as compensagdes foram se sucedendo ao longo do tempo, atravessando varias
alteracBes legislativas e, como asseverado anteriormente, até 0 momento o crédito
tributario ndo foi esgotado;

26. Em outras palavras, enquanto houver crédito remanescente a ser compensado a
Manifestante poderd formalizar Declara¢fes de Compensacdo, cabendo as autoridades
administrativas a verificacdo da suficiéncia de saldo. Portanto, se hd prazo para a
realizacdo de compensacdo, como hé prazo para a execucdo do titulo judicial, esse prazo
S0 pode ser para o exercicio do direito;

27. O exercicio do direito a compensacdo na esfera administrativa, como visto
anteriormente, sofreu varias alteracGes, e ndo seria razoavel distinguir as formas: se
Pedido de Restituicdo, se Pedido de Ressarcimento, se Pedido de Compensacdo, se
Declaracdo de Compensagdo, manuais ou eletrénicas, etc...;

28. Assim, a Manifestante ndo pode corroborar com o entendimento que somente
com a formalizacdo de um Pedido de Restituicdo, preenchido com o valor exato do
crédito que lhe foi reconhecido judicialmente, seria capaz de estender-lhe o prazo
de cinco anos para compensar o seu crédito;

29. S6 uma resposta Ihe parece sensata: uma vez tenha o contribuinte manifestado
seu desejo de exercicio do direito & compensacdo de crédito tributario reconhecido
por decisdo judicial transitada em julgado (restituicdo/compensacéo) a autoridade
competente, cumprido esta o prazo legal. A partir dai, ndo h4 como estar sujeito a
qualquer prazo até que seu crédito se esgote;

30. Inexiste na legislacdo vigente qualquer norma no sentido de que o crédito que foi
reconhecido em decisdo judicial deve ser pedido novamente para a autoridade
competente sob pena de decair o seu direito a compensacao. E isto por que, se tal regra
existisse seria notoria a sua ilegalidade;

31. Assim é imperioso que seja afastada a alegacdo de decadéncia visto que, foi a Acéo
Ordinéaria n° 94.0026957-9 que, dentro do prazo prescricional, reconheceu o direito a
compensacdo dos pagamentos realizados indevidamente pelo contribuinte (realizados
por submissdo a Lei valida e posteriormente declarada inconstitucional). Como seu
pleito foi ajuizado sob as regras de compensacdo estabelecidas pela Lei 8383/91, para
que pudesse compensar seu crédito com qualquer outro tributo federal (além da Cofins)
realizou Pedido de Restituicdo conforme determinado pela Lei 9430/96. Equivocou-se
no preenchimento do valor no campo destinado a esse fim e comprovou seu equivoco ao
chamar a atencdo para o valor preenchido em outro campo do mesmo formulério.
Retificou seu erro assim que notou seu erro. Para exercer seu direito & compensagédo
formalizou Pedidos de compensacédo e DeclaracGes de compensacéo;
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32. Ora, ainda que possamos considerar a restituicdo/compensacdo como forma de
execucdo da sentenca proferida (com o que, repita-se, ndo concordamos), as
compensacgdes correlacionadas ao pedido de restituicdo ndo estariam atingidas pela
prescricdo pelo simples fato de que foi dado inicio _ao procedimento de
restituicdo/compensatdrio dentro do suposto prazo guingienal;

33. Assim, sendo o Pedido de Restituicdo/Compensacdo formalizado pela Manifestante
em 29/07/2002, tem-se claro que cumprido estaria o suposto prazo quinqtienal;

()

41. Ainda que se pudesse tratar da aplicabilidade do artigo 168 do CTN ao caso
concreto, é certo que o direito material discutido na demanda judicial pleiteou
reconhecimento de indébito tributario, na esteira de jurisprudéncia consolidada perante
0 Superior Tribunal de Justiga, tratando-se de tributo sujeito a langamento por
homologacéo, o prazo prescricional conta-se a partir da extin¢do do crédito que se da
com a homologacdo expressa ou tacita, esta ocorrente 5 anos apds o langcamento da
exagdo Ou seja, na prética, 0 entendimento que se consolidou no seio do STJ aponta
para um prazo de 10 anos para o exercicio do direito de se recuperar de indéebito
tributéario;

42. Dessa forma, caso prevaleca o entendimento de que ha prazo prescricional na
hipétese, este prazo é de 10 anos, como corolario do teor da Simula 150 do STF, vcrbis:
”Prescreve a execugdo no mesmo prazo de prescrigdo da agdo ”;

()

47. Merece ainda reforma o Despacho Decisério no que se refere ao indeferimento
do pedido de retificacdo da Declaracdo de Compensacdo formalizada em 10/2002,
no valor de R$ 97.185.,15;

48. O Processo Administrativo n°® 11543.003104/2002-25, formalizado em 29/07/2002,
se refere a Declaragdo de Compensacao relativa a pagamento a maior de IRRF, no valor
de R$ 12.497,91. E certo que em 13/12/2002 a ora Manifestante, por mero equivoco,
apresentou a Declaracdo de Compensacdo no valor de R$ 97.185,15, vinculando-a
ao referido Processo n° 11543.003104/2002-25;

49. Em 01/09/2006 a Manifestante foi cientificada acerca do Despacho Decisério
proferido naqueles autos que ndo reconheceu o "direito creditério no valor de
R$12.497,91 (doze mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos),
pleiteado pelo contribuinte como suposto pagamento a maior de IRRF e,
conseqiientemente, pela ndo homologagdo da compensacdo dos débitos de IRRF e IRPJ

G

50. Evidenciado o equivoco quanto a indica¢do correta do Processo Administrativo ao
qual vinculava-se a compensagdo correspondente a R$ 97.185,15, requereu a
Manifestante, em 27/09/2006, a retificacho da Declaracdo de Compensacdo
indicando como correto 0 Processo n° 11543003105/2002-70.

51. Sendo assim, diante do evidente erro e pelas mesmas razfes anteriormente expostas,
hd que se considerar que, muito embora a retificacdo da Declaracdo de
Compensacéo tenha ocorrido apds a ciéncia da decisdo proferida no Processo n°
11543003104/2002-25, 0 Despacho Decisério merece ser reformado;

52. O critério de Imputacdo do Pagamento na compensacdo tributaria utilizado
pela Administracdo Tributéaria ndo tem base legal;

53. Importa inicialmente aduzir que o Cddigo Tributério Nacional - CTN € silente
acerca da forma que regerd a Imputagdo do Pagamento em matéria de Compensacao
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Tributéaria, restando, porém, prescrita e assegurada a aplicagcdo por analogia de normas
disciplinadoras de outros ramos do Direito;

54. Neste sentido, os artigos 108 e 109 do CTN determinam que, na auséncia de
disposicdo expressa, deverdo ser aplicados a analogia, os principios gerais do direito
tributario, os principios gerais de direito pablico, a eqliidade e os principios gerais do
direito para alcance de seus institutos, conceitos e formas;

55. Verifica-se que o Cddigo Civil, em seus artigos 352 e seguintes, conceitua a
Imputacdo do Pagamento, prescrevendo, especificamente no artigo 354, acerca de forma
de imputacdo aplicavel a hipdtese em comento;

()

57. De fato, importa ressaltar inexistir prescricdo legal em nosso ordenamento
juridico tributario a versar acerca da forma através da qual devem ser imputados
0s pagamentos na hipétese de repeticdo de indébito tributdrio, quando a eles sdo
aplicados os juros compensatoérios pautados na taxa SELIC;

58. Em que pese haver divergéncia de opinides sobre a questdo em comento, a auséncia
de norma tributéria ndo confere a autoridade fiscal discricionariedade para se valer de
disposicdes infra-legais (como instru¢cBes normativas) para sanar a lacuna deixada pelo
regramento tributario acerca da imputagdo de pagamento em matéria de ressarcimento
de indébito tributario, eis que, conforme ja aduzido anteriormente, 0 regramento contido
no Artigo 354 do Cédigo Civil comporta sistematica apropriada ao disciplinamento da
matéria, sistematica esta que, por analogia, deve-se aplicar a hipétese em comento;

59. Pertinente, neste sentido, aduzir que o Art. 163 do CTN ndo traz qualguer
prescricdo expressa ou implicita _acerca da regra aplicavel em matéria de
imputacdo de juros e principal na hipdtese de repeticdo de indebitos tributérios.
Com efeito, a minuciosa anélise do referido dispositivo legal revela que tanto seu caput
quanto seus incisos preveem regras aplicaveis a circunstancias nitidamente distintas da
hipotese de repeticdo de indébitos tributarios ora aventada;

A 52 Turma da DRJ-RJ2, em sesséo datada de 10/09/2009, por unanimidade de
votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade. Foi exarado o Acérddo n° 13-
26.322, as fls. 604/618, com a seguinte ementa:

RETIFICACAO DE PEDIDO DE RESTITUICAO COMPENSACAO.

As retificacbes de Pedidos de Restituicdo, Ressarcimento e Declaragdo de
Compensacéo, quando admitidas, serdo consideradas a partir da data de apresentacéo do
documento retificador.

CREDITOS RECONHECIDOS EM DECISAO JUDICIAL. COMPENSACAO.
PRAZO.

O prazo para o sujeito passivo compensar administrativamente créditos que tenham sido
a ele reconhecidos mediante decisdo judicial é de cinco anos, contados do transito em
julgado da respectiva decisao.

O contribuinte, tendo tomado ciéncia do Acorddo da DRJ-RJ2 em 22/04/2010
(conforme Aviso de Recebimento - AR, a fl. 634), apresentou Recurso Voluntario em
19/05/2010, as fls. 635/680, basicamente repisando 0s mesmos argumentos da manifestacdo de
inconformidade.

E o relatorio.
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Voto

Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche as demais condi¢des de
admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

O Despacho Decisorio que deferiu parcialmente o direito creditorio, as fls.
482/492 restou fundamentado nos seguintes termos:

Em 29/07/2002 o contribuinte apresentou o pedido de restituicdo de fl. 01, no valor
de R$1.000.000,00 (um milhdo de reais). Nos meses de agosto a outubro de 2002,
foram apresentados os pedidos de compensacao de fls. 25, 28, 30, 32 e 34, contendo
débitos de CSLL e PIS, com utilizacdo do crédito de R$1.000.000,00, solicitado no
pedido de restituicdo de fl. 01. No periodo de 14/07/2004 a 27/04/2007 foram
transmitidas, por meio_eletronico, as PERDCOMP's de fls. 270/340 e 363/436,
referentes a débitos PIS, CSLL, COFINS e IRPJ, também com a utilizacdo de créditos
relativos aos indébitos da FINSOCIAL, originarios da acéo judicial de n° 94.00269957 -
9. Por ultimo, consta a apresentacdo da declaracdo de compensacéao retificadora de
fls. 344, apresentada em 27/09/2006, também com utilizacdo de créditos da
FINSOCIAL.

()

N&o obstante o contribuinte ter declarado que inexistia execucao da sentenca prolatada
no processo n° 94.0026957-9 (fls. 45), e considerando que a certidao de fls. 139 ndo
esclarecia se havia ou ndo processo de execu¢do do julgado, o contribuinte foi intimado
a apresentar certiddo que comprovasse a desisténcia da execucédo do titulo judicial ou a
renlincia & sua execucao. Em resposta, a interessada apresentou os documentos de fls.
348/354 e a certiddo de fls. 437, que demonstram a inexisténcia de execucdo na via

judicial.
()

Da decadéncia para requerer a restituicio/compensacéo

Cuida-se, nesse ponto, de analisar se o pedido de restituicdo e as declaragbes de
compensagdo constantes no presente processo foram apresentados no prazo decadencial
de 05 (cinco) anos (art. 168 do Cédigo Tributério Nacional), que na hipdtese de créditos
reconhecidos em acdo judicial, tem como marco inicial para contagem a data do
transito em julgado da decisdo que reconheceu o direito do contribuinte a restituicdo
e/ou compensacdo dos indébitos tributarios.

Com efeito, 0 exercicio do direito a restituicdo e/ou compensacao estava condicionado
ao transito em julgado da sentenca judicial. Diante disso, 0 prazo para que interessada
pudesse pleitear a restituicdo ou realizar a compensacdo dos valores eventualmente
pagos a maior ou indevidos, em virtude do entendimento fixado na érbita judicial,
comecou a fluir a partir de 06/03/1998, que é a data do transito em julgado do
acorddo do Tribunal Regional Federal da 3% Regido, exarado nos autos da acdo
ordinaria de n° 94.0026957-9, conforme se verifica nas pesquisas de fls. 261/262 e
certiddo de fls. 437.

()

Aplicando a espécie o entendimento acima esposado, no sentido de que o prazo
decadencial para o contribuinte pleitear a restituicdo e/ou compensacao é de cinco anos
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contados da data do trénsito em julgado da decisdo judicial (06/03/1998), constata-se
que as_declaracdes de compensacdo e o pedido de restituicdo (retificacdo)
apresentados ap6s o referido prazo, ou seja, ap6s 06/03/2003, devem ser
considerados ndo homologados e/ou indeferidos, conforme detalhamento abaixo, uma
vez que o crédito utilizado ndo era mais passivel de utilizacdo, em virtude do transcurso
do prazo decadencial.

Do reconhecimento do crédito solicitado no requerimento de fl. 01

Conforme ja citado, o contribuinte requereu em 29/07/2002, por meio do pedido de fl.
01, restituicdo do indébito de FINSOCIAL no valor de R$1.000.000,00 (...), referente
a parte do crédito a gue teria direito em virtude da decisdo proferida nos autos da
acdo judicial de n° 940026957-9.

Considerando que o valor apurado a titulo de indébito totalizou, atualizado até a
data do pedido - 29/07/2002, a_importancia de R$ 4.254.344,99 (...), conforme fls.
445/446, e _que o pedido de restituicdo citado foi formalizado dentro do prazo
decadencial, é de se reconhecer o direito creditério do contribuinte no valor de
R$1.000.000,00, que devera ser atualizado pela taxa SELIC a partir do més seguinte ao
do pedido de restituicdo, ou seja, a partir de agosto de 2002 ( o valor ora reconhecido foi
utilizado para compensacéo, conforme abaixo).

Em relacdo ao pedido de retificacdo do valor constante no pedido de restituicdo de
fls. 01, apresentado em 02/05/2006 por meio do documento de fls. 220, tenho gue o
mesmo ndo pode ser admitido, uma vez gue apresentado apés 0 prazo decadencial
de cinco_anos, contados do transito em julgado, para que o contribuinte pudesse
pleitear a restituicdo de valores com origem na agéo judicial em questdo, cujo transito
em julgado ocorreu em 06/03/1998.

()

Da homologacéo parcial das compensagdes pleiteadas

Conforme ja citado, nas declaragdes de compensacdo de fls. 25, 28,30,32 e 34 foi
expressamente informado a utilizacdo do crédito de indébito de FINSOCIAL no valor
de R$1.000.000,00, solicitado por meio do pedido de fl. 01.

Considerando que foi reconhecido o direito creditério referente ao citado valor,
conforme descrito, € de se homologar as compensagdes constantes das declaracGes
citadas. Utilizando-se de calculos dos sistemas da RFB, de fls. 447/450, e efetuadas as
devidas valoragdes dos créditos e dos débitos utilizados na compensacao, tem-se gue
apos as compensacdes efetuadas, restou do valor original de R$ 1.000.000,00, o
valor de R$116.652,77 (demonstrativo de fls. 448).

Em relacdo as demais declaracGes de compensacdo constantes dos autos, j& se
observou que foram transmitidas apés o decurso do prazo decadencial de 05 anos,
contados do transito em julgado da deciséo que reconheceu o direito ao crédito, o que, a
principio, implicaria a ndo homologacdo da totalidade das compensagdes. Todavia
considerando gue do valor constante do pedido de restituicdo de fls. 01, formalizado
tempestivamente, remanesce o direito ao crédito de R$116.652,77, deve tal valor ser
utilizado para compensacdo, conforme disciplinado no art. 26, § 10, da IN SRF
600/2005. Conforme demonstrativos de fls. 451/455, tal crédito é suficiente para
liquidacdo total dos débitos informados na PERDCOMP n°
24184.62805.140704.1.3.57-9887, de fls. 270/273, e liquidacdo parcial dos débitos
constantes da PERDCOMP de n° 41433.48146.260704.1.3.57-3702, de fls. 274/284.
Conclui-se, pois, pela homologacdo da DCOMP de fls. 270/273 e pela homologacao
parcial da DCOMP de fls. 274/284.
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As PERDCOMP's, de fls. 285/340 e 363/436, devem ser ndo_homologadas, em
virtude de gue as transmissées das declaracdes ocorreram apés o decurso do prazo
decadencial para utilizacdo do crédito oriundo da acdo judicial de n° 94.0026957-9
e ndo constar pedido de restituicdo no aludido prazo.

Quanto ao pedido de retificacdo de declaracdo de compensacao de fls. 344, verifica-se
que o contribuinte pretende retificar o processo em que informada a compensacéo:
alterar a compensacgdo originalmente constante do processo de n° 11543.00310412002-
25, transferindo-o para o presente processo. Todavia, entendo que ndo merece prosperar
a pretensdo do contribuinte. Isso porque, quando do pedido de retificagdo, em
27/09/2006, a declaracdo de compensacédo original ja havia sido objeto de analise e ndo
homologada por parte dessa Delegacia, com ciéncia ao contribuinte da néo
homologacdo em 01/09/2006 (fls. 456/459). Assim, incabivel a retificacdo para fins de
inclusdo no presente processo da compensacdo ndo homologada no processo de n°
11543.003104/2002-25, tendo em vista a vedacdo do art. 74, § 3°, V, da Lei n°
9.430/1996.

Pela analise do Despacho Decisorio, entendo que existem duas questdes a serem
esclarecidas. A primeira se refere ao valor que foi efetivamente objeto do Pedido de Restituigéo.
O segundo referente a decadéncia de parte dos pedidos de compensacdo. Vale ressaltar que,
apesar da referéncia, tanto no Despacho Decisério quanto no Recurso Voluntario, ao instituto da
decadéncia, o caso sob andlise trata de prescricdo, e ndo de decadéncia, motivo pelo qual este
seré o conceito que a ser utilizado no presente voto.

Em_relacdo a primeira matéria, verifico que o Pedido de Restituicdo
apresentado em 29/07/2002, a fl. 02, apesar de indicar o valor de R$1.000.000,00 no campo
“VALOR DA RESTITUICAO (em reais)”, indica o valor original de 1.779.957,0672 UFIR no
campo “0O2. MOTIVO DO PEDIDO”.

Ao referido pedido encontra-se anexada a sentenca judicial (fls. 03/10), bem como
duas planilhas de célculo do crédito solicitado (fls. 11/12): uma referente & propria ESTEVE
IRMAOS, cujo valor calculado foi de 1.759.816,8981 UFIR, e outra referente & empresa ENOR
COMERCIO, cujo valor calculado foi de 20.140,1691 UFIR, totalizando 1.779.957,0672 UFIR,
exatamente o valor que consta no Pedido de Restituicéo.

Além disso, as fls. 89/90 consta Peticdo apresentada a Justica Federal, em
06/05/1999, apresentando a planilha de valores que o recorrente entendia serem devidos e que
seriam por ele compensados. Estas planilhas, as fls. 90/94, totalizam o valor de 1.760.608,7016
UFIR, muito proximo do valor indicado no Pedido de Restituicéo.

A fl. 98, consta Mandado de Citacdo determinando a “Oficial de Justica
Avaliador” que cite a Unido para, querendo, opor Embargos a Execugdo. A fl. 100, consta
resposta oferecida Procuradoria da Fazenda Nacional informando que a Unido “ndo opora
embargos a execucao, tendo em vista as informacdes prestadas pelo Setor de Calculos”.

Por fim, ao receber o Pedido de Restituicdo em questdo, a Secretaria da Receita
Federal intimou o contribuinte a lhe fornecer os documentos que entendeu necessarios a
quantificacdo do seu direito creditério, emitindo ao final deste procedimento o Parecer
SEORT/DRF/VIT n° 188/2008, através do qual conclui o seguinte (fl. 485):

Para atualizacdo dos valores apurados como indébitos de FINSOCIAL, com aplicagdo
da correcdo monetéria e dos juros remuneratorios, conforme definido na acéo judicial,
com atualizacdo até a data de protocolo do presente processo, ou seja, 31/07/2002,
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foram utilizados os indices estabelecidos pela Norma de Execugdo Conjunta
SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27 de junho de 1997 (atualizagdo monetaria até
31/12/2005), e aplicacdo da Taxa SELIC a partir de 01/01/1996, sendo certo que a partir
desta data ndo incide a correcdo monetéria, uma vez a taxa SELIC ja abrange os juros e
a atualizacdo monetaria. Com isso, chegou-se aos valores constantes do quadro de fls.
445/446, totalizando R$ 4.254.344,99 (quatro milhdes, duzentos e cinqglienta e quatro
mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos), com atualizacdo até
0 més de julho de 2002 (data do pedido de fl. 01).

Nesse contexto, me parece bastante evidente que o valor de R$1.000.000,00
indicado no Pedido de Restitui¢do foi resultado de um erro de fato cometido pelo solicitante, e
que tais erros, uma vez comprovados, podem ser sanados dentro do proprio processo
administrativo, quando n&o puderem ser corrigidos através de Pedido de Restituicdo retificador.
Neste sentido, diversas decisdes deste Conselho:

1) Acérddo n°® 3401-006.160 — 3?2 Secdo de Julgamento / 4 Camara / 12 Turma
Ordinaria, Sessao de 25/04/2019, Recorrente: TECON SALVADOR S/A

10. O fato de haver solugbes que evitariam o presente litigio administrativo ndo
significa que, uma vez instaurado, ele ndo possa sequer ser analisado, sendo indeferido
sumariamente. A DRJ-FNS sequer cogitou de diligenciar a unidade local da RFB
para verificar a autenticidade do DARF apresentado, simplesmente negando ao
contribuinte qualquer possibilidade de esclarecer os fatos, sendo que, em verdade,
constata-se tratar de um mero erro material, um erro de fato, perfeitamente escusavel e
passivel de analise.

11. As delegacias de julgamento, uma vez instaurado o litigio, tem competéncia
plena para o seu julgamento, devendo decidir se existe ou ndo o crédito, a luz das provas
apresentadas, o que se traduz ndo apenas em um poder, mas também em um dever de
assim proceder. O caso em questdo ndo é um pedido de retificagdo de PER, pois este
ndo sera modificado, mas de julgamento sobre a existéncia ou ndo de um crédito. O
referido PER ja esta vinculado ao presente processo nos sistemas internos da RFB
(SIEF), e qualquer verificacdo de suas informagdes ndo pode abstrair o que dele consta.

12. As informacdes prestadas no PER, inegavelmente, gozam de presuncdo de
veracidade. Contudo, tal presuncdo é relativa, podendo ser elidida por prova em
contrario. O que a DRJ-FNS entendeu, de forma equivocada, é que esta
presuncdo seria absoluta, sendo vedado ao contribuinte sequer produzir prova do
quanto alegado.

13. Nesse contexto, entendo procedentes os argumentos do recorrente, no sentido de
que restou comprovado o erro de fato quando do preenchimento do PER, pois o
DARF apresentado a fl. 17 se refere ao tributo, periodo, valor e data de arrecadagédo
informados no pedido de restituicdo, divergindo em relagdo ao PER apenas
quanto a esta Ultima informacdo. Logo, a andlise do Pedido de Restituicdo deve
prosseguir, considerando-se existente 0 DARF informado pelo recorrente.

2) Acorddo n° 3201-003.763 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma
Ordinéria, Sessdo de 19/06/2018, Recorrente: ALSTOM BRASIL ENERGIA E
TRANSPORTE LTDA

COMPENSAQAO/RESTITUIC}AO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA
DECLARACAO E/OU PEDIDO. VERDADE MATERIAL.

Uma vez demonstrado o erro no preenchimento da declaragdo e/ou pedido de
compensacgdo/restituicdo de créditos comprovadamente existentes, deve a verdade
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material prevalecer sobre a formal, com fundamento no art. 170 do Cédigo Tributario
Nacional.

3) Acorddo n° 1302-004.255 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma
Ordinéria, Sessdo de 12/12/2019, Recorrente: KEMIRA CHEMICALS BRASIL
LTDA

DCOMP. ERRO NO PREENCHIMENTO. EXI§TENCIA DE SALDO NEGATIVO E
NAO PAGAMENTO A MAIOR. CONVOLACAO. POSSIBILIDADE.

A comprovacdo de cometimento de erro de fato no preenchimento da DCOMP
possibilita a convolagdo do pedido de restituicdo de pagamento indevido ou a maior que
o devido em pedido de restituicdo de saldo negativo.

Em relacdo a sequnda matéria, referente a prescricdo de parte dos pedidos de
compensacao, verifico que o Pedido de Restituicdo foi apresentado em 29/07/2002, e o transito
em julgado da acgdo judicial respectiva se deu em 06/03/1998. A apresentacdo do pedido,
portanto, se deu dentro do prazo prescricional de 05 anos. A Instrucdo Normativa SRF n° 460, de
17/10/2004, em seu art. 26, § 10, regulamenta a matéria da seguinte forma:

Art. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisdo
judicial transitada em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrados pela
SRF, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagéo de
débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuicGes
administrados pela SRF.

()

§ 5° O sujeito passivo podera compensar créditos que ja tenham sido objeto de pedido
de restituicdo ou de ressarcimento apresentado a SRF, desde que, a data da apresentacao
da Declaracdo de Compensacéo:

I — o pedido ndo tenha sido indeferido, mesmo que por decisdo administrativa nao
definitiva, pela autoridade competente da SRF; e

Il — se deferido o pedido, ainda ndo tenha sido emitida a ordem de pagamento do
crédito.

()

8§ 10. O sujeito passivo podera apresentar Declaracdo de Compensagdo que tenha por
objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado ha mais de cinco anos,
desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituicio ou de
ressarcimento apresentado a SRF antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que
sejam satisfeitas as condi¢des previstas no § 5°.

Norma idéntica estd reproduzida na Instru¢do Normativa SRF n° 600, de
28/12/2005, que revogou a IN SRF n° 460/2004. Logo, verifica-se que, como o contribuinte
apresentou o Pedido de Restituicdo dentro do prazo prescricional, podera apresentar DCOMPs
mesmo apos o0 prazo de 05 anos do transito em julgado da decisdo judicial, até que o crédito nele
solicitado esteja esgotado.

Observe-se que o proprio Parecer SEORT/DRF/VIT n° 188/2008, que serviu de
fundamento legal para o Despacho Decisorio a fl. 492, seguiu esse entendimento, homologando
integralmente a compensagéo informada no PER/DCOMP n° 24184.62805.140704.1.3.57-9887,
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transmitido em 14/07/2004, e homologando parcialmente a compensacdo informada no
PER/DCOMP de n° 41433.48146.260704.1.3.57-3702, transmitido em 26/07/2004, ambos,
portanto, transmitidas apds a data limite de 06/03/2003:

Aplicando a espécie o entendimento acima esposado, no sentido de que o prazo
decadencial para o contribuinte pleitear a restituicdo e/ou compensacéo é de cinco anos
contados da data do trénsito em julgado da decisdo judicial (06/03/1998), constata-se
que as_declaracdes de compensacdo e o pedido de restituicdo (retificacdo)
apresentados apo6s o _referido prazo, ou seja, ap6s 06/03/2003, devem ser
considerados ndo homologados e/ou indeferidos, conforme detalhamento abaixo, uma
vez que o crédito utilizado ndo era mais passivel de utilizacdo, em virtude do transcurso
do prazo decadencial.

()

Em relagdo as demais declaracfes de compensacao constantes dos autos, ja se observou
que foram transmitidas apds o decurso do prazo decadencial de 05 anos, contados do
transito em julgado da decisdo que reconheceu o direito ao crédito, o que, a principio,
implicaria a ndo homologagéo da totalidade das compensacdes. Todavia, considerando
gue do valor constante do pedido de restituicdo de fls. 01, formalizado
tempestivamente, remanesce o direito ao crédito de R$116.652,77, deve tal valor ser
utilizado para compensacdo, conforme disciplinado no art. 26, § 10, da IN SRF
600/2005. Conforme demonstrativos de fls. 451/455, tal crédito é suficiente para
liquidacéo total dos débitos informados na PER/DCOMP n°
24184.62805.140704.1.3.57-9887, de fls. 270/273, e liquidacdo parcial dos débitos
constantes da PER/DCOMP de n° 41433.48146.260704.1.3.57-3702, de fls. 274/284.
Conclui-se, pois, pela homologacdo da DCOMP de fls. 270/273 e pela homologacéao
parcial da DCOMP de fls. 274/284.

As PER/DCOMP's, de fls. 285/340 e 363/436, devem ser ndo homologadas, em virtude
de que as transmissdes das declara¢des ocorreram apds o decurso do prazo decadencial
para utilizacdo do crédito oriundo da acéo judicial de n° 94.0026957-9 e ndo constar
pedido de restitui¢do no aludido prazo.

Este ultimo paragrafo do Parecer ndo reproduz fielmente a situacdo fatica, pois
seria contraditorio com o paragrafo imediatamente anterior. Naquele momento, a nao
homologagdo deveria ser justificada por estar esgotado o crédito considerado valido pela
Autoridade Fiscal, no caso, R$1.000.000,00, e ndo por ter ocorrido a prescricdo do direito do
contribuinte. Além disso, consta, sim, pedido de restituicdo apresentado dentro do prazo de 05
anos, justamente o pedido a fl. 02 e que esta sendo analisado no presente momento.

Tendo em vista que o crédito a ser considerado € aquele apurado pelo préprio
Fisco no referido Parecer (R$ 4.254.344,99), entendo que ndo ocorreu a prescricao alegada.

Pelo_exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario, no sentido de
deferir seu pedido de restituicio no valor de 1.779.957,0672 UFIR, equivalente a
R$4.254.344,99, e homologar as compensacOes apresentadas até o limite do direito creditorio.

(assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares - Relator
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